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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº____/2025/GHF
DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ANDS.
Art. 1°. Declara Utilidade Pública Municipal a Associação Nacional de Desenvolvimento Sustentável – ANDS, em Sete Lagoas/MG.

Art. 2º. A Associação Nacional de Desenvolvimento Sustentável – ANDS cumprirá todas as obrigações legais impostas pela Lei Municipal, devendo prestar contas anualmente perante o Conselho Municipal respectivo.
Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 14 de maio de 2025.
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Heloísa Frois 
Vereadora
JUSTIFICATIVA
A Vereadora que o presente subscreve, observadas as normas regimentais e em consonância com a Lei Municipal nº 6752 de 30 de dezembro de 2.002, apresenta o Projeto de Lei em questão, para declarar como Utilidade Pública a Associação Nacional de Desenvolvimento Sustentável – ANDS, com sede à Rua Tarcila dos Santos, nº 203, bairro Cedro e Cachoeiro, nesta cidade.
A Associação que se busca a Declaração de Utilidade Pública está devidamente inscrita e ativa desde de 04 de dezembro de 2023, conforme CNPJ, emitido em sitio oficial da Receita Federal e já detém o lapso temporal necessário, sem fins lucrativos, bem como cópia autenticada do Estatuto da Associação e também cópia da inscrição no Conselho Municipal inerente a área de atuação, todos anexos.
A referida associação atua no desenvolvimento de ações voltadas à sustentabilidade, promovendo iniciativas de impacto social e ambiental positivo, alinhadas com os interesses públicos do Município de Sete Lagoas.
Pelo exposto, cabe propor o presente Projeto de Lei, solicitando aos nobres pares, que deliberem por sua aprovação.
Sete Lagoas, 14 de maio de 2025.
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Heloísa Frois

Vereadora
